
NOTA DE APOIO AO DIREITO DE GREVE DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 

REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO E DOS TRABALHADORES EM GERAL 

 

A greve dos servidores públicos é direito fundamental (art. 9º. CF), 

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (a respeito confira-se como leading case o Mandado de 

Injunção 712, Relator Min. Eros Roberto Grau). Deflagrada com respeito às formalidades legais, deve a 

entidade pública empregadora manter diálogo direto, aberto e de boa-fé com os trabalhadores. 

Não se apresenta juridicamente possível ao Judiciário, por meio de decisão 

em ação inibitória, impingir vedação ao direito de greve, mesmo sob o argumento de que esta se dê no 

instante em que se aproximam as eleições no Brasil – em hipóteses semelhantes à ocorrida recentemente 

com os servidores do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo no primeiro turno das eleições de 2014. 

Conforme o art. 11 da Lei 7783/89, na parte em que trata dos serviços 

essenciais, não se admite, mesmo nestes casos, a supressão ao direito de greve, cabendo aos sindicatos, 

aos empregadores e aos trabalhadores, de comum acordo, garantir a prestação “dos serviços 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade”. 

Ainda que compreensível a preocupação com a regularidade do processo 

eleitoral, não há como se inviabilizar outro direito constitucional, proibindo-o. Para a observância da 

democracia, há que se preservar também o direito de os trabalhadores se manifestarem por meio da greve, 

escolhendo inclusive a oportunidade para a sua deflagração. Não se pode olvidar, ademais, que a 

deflagração de uma greve está relacionada também à postura do empregador e sua responsabilidade pelo 

fato não pode ser afastada sem sequer se avaliar as razões do conflito. 

A lei obriga a informação do início da greve com antecedência de 72 horas 

nas atividades essenciais exatamente para que uma negociação se dê neste período e não para que o 

empregador promova atos antissindicais, sendo inclusive viável conceber-se como tal a judicialização do 

conflito por meio de ação tendente a impedir a ocorrência da greve. 

Mantidos os “serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 

inadiáveis da comunidade”, a partir de acordo entre o empregador e os trabalhadores em greve, não há 

como se obstar o exercício do direito de greve. Caso contrário, o Judiciário - atendendo a pretensão 

unilateral do empregador -, e não os trabalhadores, é que estaria escolhendo o momento oportuno da 

realização da greve, o que conspira contra disposição expressa do art. 9º.,  do texto constitucional, 

segundo o qual compete aos “trabalhadores decidir sobre a oportunidade” do movimento paredista. Teor 

semelhante possui o art. 1º. da Lei 7.783/89. 

Na ponderação dos princípios constitucionais, a razoabilidade pede que não 

se tenha nenhum deles como absoluto. Existentes meios possíveis para conjugar o direito de greve e o 



direito de o eleitor escolher o seu candidato, mantendo-se os serviços essenciais no momento da disputa 

eleitoral, faz-se perfeitamente possível a adequada acomodação dos princípios constitucionais em disputa. 

Sem qualquer tentativa de garantir a manifestação dos trabalhadores e de chamar o empregador à 

responsabilidade, simplesmente impedir a consumação da greve, sob a alegação de que esta inviabilizaria 

o pleito eleitoral, é considerar apenas um dos princípios em jogo.  

A democracia, por certo, tem nas eleições um grande instante, mas se 

concretiza não apenas na preservação deste ato em si, sendo obra permanente da sociedade, em especial a 

partir de manifestações associativas e do desenvolvimento, no seu interior, das mais diversas formas de 

manifestação (como a greve). A constante possibilidade de mobilização social é conquista democrática da 

mesma envergadura das eleições livres, obtida, pela luta social, na superação dos anos da ditadura. 

Registre-se ainda que qualquer decisão que, além de proibir a “priori” a 

ocorrência da greve, impinge aos grevistas responsabilidade solidária pelo pagamento de multas elevadas, 

impostas ao sindicato caso a greve ocorra, não só é inconstitucional, pelas razões já expostas, como não 

observa o postulado da proporcionalidade - seja pela  expressão vultosa do valor imposto, seja pela 

solidariedade impingida, no seu pagamento, a cada trabalhador. Recorde-se que, possuindo o direito de 

greve uma dimensão coletiva, os grevistas, individualmente, não podem ser penalizados. Caso contrário, 

bastaria ameaça de demissão ou de outras punições, durante a greve, a cada grevista, e o seu exercício 

jamais se concretizaria.  

Por fim, se o desejo é a preservação do estado democrático de direito, vale 

ressaltar que servidores federais deflagraram a greve exatamente pelo fato de que a Constituição não tem 

sido respeitada há vários anos pelo Estado em relação a eles no que tange ao seu direito de recomposição 

salarial anual.  

Em face do exposto, os signatários desta nota afirmam a sua solidariedade 

com todas as categorias, dos setores público e privado, que buscam, pelo legítimo exercício do direito de 

greve, a melhoria de suas condições de vida. 

São Paulo, 17 de outubro de 2014. 
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